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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº 2539 Sexta - Feira, 29 de Julho de 2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 2428/2022

Ref. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para atendimento 
da Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Lazer e Juventude, no valor total de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                           
O Senhor Secretário Municipal de Turismo, Esportes, Lazer e Juventude, através do 
feito protocolado sob n.º 2428/2022, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
autorização para contratação de serviço de mão de obra para colocação de 60 metros 
de calhas galvanizadas na frente e fundos com condutores de água, na quadra de São 
Lourenço, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais). A referida dispensa será 
com a empresa PONTO DAS SOLDAS VALE DO RIO PRETO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 12.787.550/0001-81, com sede a Estrada Silveira da Motta, 25271, Águas 
Claras em São José do Vale do Rio Preto - RJ.  

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem 
como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação 
em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado 
nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 
14/04/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 27/07/2022.
 
Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com 
a empresa PONTO DAS SOLDAS VALE DO RIO PRETO LTDA, pelas razões 
expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja 
ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, 
II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações 
trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 27 de julho de 2022.

    
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 6114/2022

Ref. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS em atendimento da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer no valor de R$ 
7.340,00 (sete mil e trezentos e quarenta reais).                              
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Secretária Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, através do feito protocolado sob n.º 6114/2022, solicitou ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito autorização para contratação de locação de equipamentos para o evento “1º Aniversário da Feira de Artesanato”, que será realizado nos dias 30 
e 31 de julho, na praça João Werneck, no valor de R$ 7.340,00 (sete mil e trezentos e quarenta reais). A referida dispensa será com a empresa SANDRO 
BORGES PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.469.990/0001-62, com sede a Rua Alameda Antônio Borges de Medeiros, nº 
178, Bom Retiro – Teresópolis - RJ. 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria 
Jurídica em cota de 25/07/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 28/07/2022.
  
Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa SANDRO BORGES PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.       

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 29 de julho de 2022.

     
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal


